
RESOLUÇÃO N9 37 /S5

CONSIDERANDO o Parecer da ComLaáo de Eniino e Extendao,

RESOLVE:

a

SALA DAS SESSÕES,

AGOSTINHO MERÇON
NA PRESIDÊNCIA

Arquitetura
Fundamen-

AaZ. 79  DeWunínaA o retomo da. diicipLina FTA 1234 
Derenho Arquitetônico atuaLmente no Departamento de 
e Urbanirmo do Centro de Arto.i vara o Departamento de 
tor Tecnicoi-Artlrticoi do tieimo 'Centro.

í^vò-t-o. ò-O-At 5c/tf^^o(8Ç CrtWò)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

0 CONSELHO PE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO, no aio de iuai atribuiqôer Legaii e eitatutáriai, 
tendo em virta o que conrta do Proeeiio n? 4.384/85-31 - “Departa
mento de Fundamentoi Técndcoi-Artciticoi do Centro de Antei; e

Ant. 2Q - A Sub-Reitonia Académica adotará ai providenciar 
neeeórãriai para efetivar a tranigerência acima mencionada, 
partir, do período Letivo 86/1.

Art. 39 - Revogam-re ai diipoiiçõei em contrário.
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